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O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 
Câmara Municipal de Vitória a presente  
 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO 
 
O Vereador Armandinho Fontoura, no exercício do mandato que 
lhe foi confiado, apresenta esta Moção de Repúdio à reunião 
realizada entre o Sr. Paulinho da Força, o ex-Presidente 
Michel Temer e o ex-Senador Aécio Neves, encontro que se 
configura, à luz dos acontecimentos recentes e das declarações 
públicas do deputado Paulinho, como parte de uma verdadeira 
“Grande Farsa” política. 
 
Considerando que a reunião envolveu figuras centrais de 
episódios controversos da história política brasileira e 
ocorreu em contexto de discussão sobre a revisão de penas de 
crimes graves contra o Estado Democrático de Direito, esta 
Casa Legislativa manifesta seu repúdio. Tal encontro 
representa uma afronta à transparência, à ética e à moralidade 
que a sociedade brasileira legítima e exige de seus 
representantes. 
 
A população capixaba e brasileira espera de seus líderes 
compromisso inequívoco com a democracia, a justiça e o 
respeito às instituições. Atos que parecem buscar benefícios 
políticos ou revisionismo seletivo de penas corroem a 
confiança pública e comprometem o Estado Democrático de 
Direito, colocando em risco os princípios fundamentais que 
sustentam a República. 
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Diante disso, esta Casa Legislativa repudia veementemente a 
reunião entre essas lideranças políticas e reafirma seu 
compromisso com a defesa da democracia, da ética na política e 
da transparência em todos os atos que envolvam a administração 
pública e a proteção dos direitos da sociedade. 
 

Nestes termos, pede e espera deferimento 
 

Palácio Atílio Vivacqua, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 
​  

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador– PL 

 
 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 
Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 

Telefone: (27) 3334-4500 
vereadorarmandinho2025@gmail.com Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300320032003400320033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320032003400320033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320032003400320033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300320032003400320033003A005000

Assinado eletronicamente por Armando Fontoura Borges Filho em 30/09/2025 12:14 

Checksum: F0C9C585BD6ED1F76A3EF7543FA6BCAAF518DE30FBD1EFC27A49445827D65125

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320032003400320033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




